
 

 

 

 

 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA DE 
LICITAÇÃO 
 

PROCESSO N° 0007/2026 
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
NÚMERO DA MODALIDADE 0002/2026 

 
 

1. PREÂMBULO 
 

A O FUNDO MUNICIPAL PREVIDENCIÁRIO DE ESPERA FELIZ torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, com base da 

Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, do tipo MENOR PREÇO por 
ITEM. 

 
A DISPENSA DE LICITAÇÃO será conduzida pelo AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO auxiliado pela COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, 

conforme designação contida nos autos do processo. 
 

A DISPENSA DE LICITAÇÃO será realizada dia 07 de maio de 2026, às 
09h:00min, com duração de 06 horas, na plataforma Licitanet: 
www.licitanet.com.br, quando deverão ser apresentados, no início, os 

documentos para credenciamento, a declaração de que o proponente 
cumpre os requisitos de habilitação e dos envelopes proposta de preços e 
documentos de habilitação. 

 
2.    OBJETO 

 
AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUMPREF. 

 
TIPO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO  

Esta DISPENSA DE LICITAÇÃO é do tipo menor preço POR ITEM. 
 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação onerarão dos 
recursos orçamentários das seguintes classificações contábeis.  

 
Ficha: 3390390000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

 
 

 

http://www.licitanet.com.br/


 

 

 

 

 

 

4.ESPECIFICAÇÃO DE VALOR ESTIMADO 
O Valor Global estimado para a presente contratação é de R$ 4.932,17 

(quatro mil, novecentos e trinta e dois reais, dezessete centavos), 
com base nos preços ofertados atualmente no mercado para os itens, que 
será considerado o Valor Máximo Admissível para a contratação, e que 

serão adquiridas conforme demanda, tendo em vista tratar-se de Registro 
de Preços. 
 

5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DO DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

 
5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: O vencedor será 
convocado em até 02 horas para entrega de documentos contados a 

partir do encerramento da disputa pelo sistema. 
 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 Poderão participar desta DISPENSA DE LICITAÇÃO, pessoas de 
natureza jurídica, regularmente estabelecidas no país que atendam às 

condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo 
da atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido. 
6.3 Não poderão participar desta DISPENSA DE LICITAÇÃO os 

interessados: 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar Contratos 

Administrativos, na forma da legislação vigente. 
 
7. PROPOSTA DE PREÇOS 

 
7.1 A Proposta Preços deverá ser apresentada na forma deste Edital, 
redigida em papel timbrado do INTERESSADO por Meio Mecânico ou 

informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste 

Edital, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular 
ou representante legal, devidamente identificado, nela constando. 
Obrigatoriamente:  

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP. Telefone/e -mail e pessoa de 
contato; 

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por 
extenso, só reajustáveis na forma da Lei, com valores expressos em 
moeda corrente nacional (R$) ocorrendo divergência entre o preço em 

algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta este último.  
c) Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dia, a contar 
da data de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender 

tal validade por prazo superior.  
 

7.2 A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer 
despesas necessárias para a execução do objeto desta DISPENSA DE 



 

 

 

 

 

LICITAÇÃO, tais como: tributos, emolumentos. Contribuições sociais, 

fiscais, parafiscais fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo 
o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto, 

não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 
para efeito de solicitar revisão de preços.  
7.3 Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá o 

INTERESSADO examinar todos os documentos exigidos neste Edital, 
bem como em TERMO DE REFERÊNCIA e atender a todas as condições 
nele contidas. 

7.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as 
exigências deste Edital será desconsiderada julgando-se pela 

DESCLASSIFICAÇÃO;  
 
7.5 O valor entre os lances enviados pelos licitantes não poderá ser 

inferior a R$ 0,01 (um centavo). 
 
7.6 Os preços ofertados após a disputa não poderão exceder os 

VALORES MÁXIMO, constantes neste Edital. 
 

8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
8.1 Para fins de comprovação de habilitação deverão ser apresentados 

junto com a proposta de preços, os documentos abaixo relacionados, 
com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 

contenham validade. 
 
8.2 Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte 

documentação: 
 
8.2.1 Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
Registrado ou Inscrito. 

b) Em se tratando de Microempreendedor individual - MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI; 
 

8.2.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
a) Comprovante de Inscrição no CPF e/ou Prova de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
CNPJ; 
b) Em se tratando de Micro empreendedor individual MEl: Certificado 

da Condição de Micro empreendedor Individual – CCMEl; 
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c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União, no âmbito da RFB e da PGFN 
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas“a” e 

“d” do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, 
com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014. 
d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do interessado, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do INTERESSADO: 
f) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do INTERESSADO: 
g) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), mediante a apresentação de Certificado de Regularidade 

de Situação/CRFI. 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), com prazo de validade de 180 (cento e oitenta dias), 
contados da data de sua emissão, de acordo com a Legislação federal “Lei 

nº 12.440, de 07 de julho de 2011”. 
 
8.2.3 Habilitação Econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial 
ou execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante. 
a.1) Caso o licitante encontre-se em recuperação judicial, admite-se a 
participação, em licitações, desde que amparadas em certidão emitida 

pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, na 
forma do Acórdão TCU – Plenário – 1201/2020. 

 
8.2.4 – Habilitação Qualificação Técnica 

a) A empresa ou o profissional designado para realização dos serviços 
deverá comprovar aptidão para desempenho de atividades pertinentes e 
compatíveis com o objeto desta contratação, realizada por meio de 

atestado(s)/portarias/decretos, em nome da licitante, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado; 

 
b) Os atestados deverão ser emitidos em papel timbrado contendo razão 
social, endereço, da pessoa jurídica que o emitiu, além da identificação 

(nome e função) do declarante. Caso esses requisitos não sejam 
atendidos, impossibilitando a Prefeitura de efetuar diligência, se julgar 
necessário, os atestados não serão considerados. 

 
C) Preencher todos os requisitos exigidos no Termo de Referência. 

 
d) Apresentar catálogo do produto contendo todas as características. 



 

 

 

 

 

 

9 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
9.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1.1 As propostas apresentadas em consonância com as regras e 
exigências deste Edital serão CLASSIFICADAS e será declarada 
vencedora a que apresentar o menor preço, respeitados os critérios de 

preferência estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
8.1.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com 

divergência às exigências deste Aviso e seus anexos será 
DESCLASSIFICADA. 

8.1.3  O Agente de contratação poderá solicitar a proposta reajustada 
com valore unitários. 
8.1.3  O Agente de contratação poderá realizar diligência a qualquer 

tempo. 
 
10 OBRIGAÇÕES E PENALIDADES E SANÇÕES 

10.1. As obrigações, penalidades e sanções serão a elencadas na Lei 
14.133/2024. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir 

das obrigações assumidas, o desconhecimento das condições para 
participação desta DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

11.2 Todos os anexos e cláusulas integram o presente edital. 
 
 

Espera Feliz/MG, 30 de abril de 2026. 
 

 

 
Adão Fernandes Ferreira 

Presidente do FUMPREF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO I 



 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O presente instrumento de gestão, denominado Termo de Rererência, elaborado 

a partir de estudos técnicos prelimnares, tem como objetivo levar o Fundo 

Municipal Previdenciário de Espera Feliz/MG – FUMPREF a realizar 

aquisição/contratação de bens ou serviços com a máxima eficiência e 

economicidade do gasto público, bem como guiar o fornecedor na elaboração da 

proposta, contribuindo, portanto, com a boa governança pública. 

 

 

01. FINALIDADE 

1.1. Demonstrar as necessidades do FUMPREF;  

1.2. Especificar o objeto, conforme especificações usuais no mercado;  

1.3. Avaliar o custo financeiro da contratação por meio de estimativa prévia;  

1.4. Orientar a formulação da proposta pelo licitante;  

1.5. Balizar a cotação de preços;  

1.6. Orientar o recebimento do material ou do serviço;  

1.7. Orientar o gerenciamento e a fiscalização da execução do contrato. 

 

 

02. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contraração do material justifica-se pela necessidade de dotar as 

dependências do FUMPREF de condições adequadas de trabalho, trazendo 

para integrar a instituição, equipamento eficaze e eficiente para realização de 

serviços, primordiais para o bom funcionamento das atividades cotidianas do 

FUMPREF. 
 

 

03. DESCRIÇÃO SUSCINTA DO OBJETO   

“Impressora multifuncional jato de tinta”. 

 

 

04. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, QUANTITATIVO E PREÇO MÉDIO  

As especificações do objeto, quantitativo e preços, estão delineados na planilha 

a seguir: 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
Item Objeto Unidade Quantidade Preço Médio 

Unitário 

Preço Médio Global 

01 IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL JATO DE 
TINTA, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
Impressora multifuncional colorida 

tanque de tinta; possui quatro 

cartuchos de tinta independentes nas 

cores preto, amarelo, magenta, azul; 

permite o reabastecimento dos 

cartuchos; funções impressão, 

escaneamento, cópia de documentos 

e fax; possui conectividade com a 

internet via wi-fi; possui 

conectividade USB; possui 

conectividade via bluetooth; permite 

a conectividade com computadores; 

compatível com o sistema 

operacional Windows; suporta papel 

A4 comum e com gramatura superior; 

possui duas gavetas para papel com 

capacidade de aproximadamente 250 

folhas cada uma; rendimento mínimo 

de 5900 impressões em preto; 

rendimento mínimo de 13500 

impressões coloridas; possui alta 

velocidade de impressão; possui alta 

velocidade de digitalização; permite a 

digitalização frente e verso 

automática; possui bandeja traseira 

para papel com capacidade de até 80 

folhas; possui tela LCD sensível ao 

toque para operacionalização do 

equipamento; permite a substituição 

da cabeça de impressão; permite a 

substituição dos cartuchos de tinta; 

alimentação de energia bivolt; 

equipamento novo embalado em 

caixa própria do fabricante; 

acompanha cabos de alimentação; 

acompanha manual do usuário em 

português; possui garantia de 12 

meses. 

U 01 R$ 4.937,17 R$ 4.937,17 

 

 

05. HABILITAÇÃO/REGULARIDADE FISCAL 

Para habilitação serão exigidos, os seguintes documentos: 

5.1. contrato social ou certificado de microempreendedor individual; 

5.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

5.3. certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa 

da União; 

5.4. prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

5.5. certidão negativa de débitos relativa aos tributos estaduais; 



 

 

 

 

 

5.6. certidão negativa de débitos relativa aos tributos municipais; 

5.7. certidão negativa de débitos trabalhistas; 

5.8. Declaração como não emprega menor de idade; 

5.9. Declaração como cumpre, em plena integralidade, os normas deste edital; 

5.10. Atestado de Capacidade Técnica; 

5.11. Outros documentos que julgar necessários. 

 

06. ESCOLHA DA SELEÇÃO  

Amparo legal; Lei 14.133/21, Seção III – Da dispensa de licitação, Art. 75, Inciso 

II. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...]. 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e 

dois mil, setecentos e vinte e cinco reais, cinquenta e nove centavos), no caso 

de outros materiais e compras; [...]. 

 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo 

serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa – grifa-se.  

 

 

07. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

O Presidência do FUMPREF deverá, indicar, em momento oportuno, o gestor do 

Contrato, o qual será o responsável pelo recebimento do objeto/serviço, tendo 

como função a conferência do material/serviços como descrito no contrato/neste 

termo, devendo ser rejeitados os materiais/serviços em desconformidade com o 

avençado.  

 

O Contrato poderá ser fiscalizado por qualquer integrante do FUMPREF, por 

todos os demais servidores do quadro de pessoal, bem como, por toda 

população. 

 

08. OBRIGAÇÕES DAS PARTES ENVOLVIDAS 

8.1. Compete à Contratada: 
a) Efetuar a entrega do objeto novo, embalado em caixa do próprio fabricante, 
em perfeitas condições, conforme especificações do instrumento convocatório, 
prazo, condições local constantes no Termo de Referência, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 



 

 

 

 

 

b) Responsabilizar-se pela garantia dos materiais, consistindo na prestação 
pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078,de 11/09/1990 
– Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes; 
c) Substituir, trocar ou repor os materiais, porventura entregues com defeitos, 

danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo de 

Referência e Contrato; 

d) Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com 

especificações técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da 

Contratante, sem custo adicional para a Contratante; 

e) Proceder com orientação técnica sobre operacionalização do equipamento, 

se o caso; 

f) Entregar junto com os equipamentos o Manual Técnico Operacional em 

português e todos os acessórios para o perfeito funcionamento do 

equipamento, se o caso; 

g) Assumir a responsabilidade perante os terceiros, quanto à ineficácia dos 

materiais e danos que possam causar por qualquer VÍCIO do produto, 

devendo este ser sanado por conta da contratada; 

h) Responsabilizar-se por todo o ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes 

e seguros desde a origem até sua entrega no endereço : Rua Fioravante 

Padula, 200, Centro, Espera Feliz/MG. 

 
8.2. Compete ao Contratante: 
a) pagar à Contratada, o preço estabelecido no contrato. 
b) conferir a integridade física dos materiais/serviços, bem como as 
especificações técnicas de acordo com as especificações do contrato.  
c) acompanhar o funcionamento dos equipamentos e notificar a contratada 
qualquer irregularidade do objeto. 
 
09. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuato em até 15 (quinze) dias a partir da assinatura do 

contrato e após o atendimento dos seguintes requisitos: 

a) Recebimento dos materiais;  

b) Recebimento do documento fiscal; 

c) Aceitação dos materiais. 

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários ao objeto do presente termo correrão por conta da 
Dotação Orçamentárias, podendo ser suplementadas, nos termos da LOA 
vigente. 
 

Ficha nº Código Orçamentário 

07 003001.0927200152.173 44905200 

 

 



 

 

 

 

 

11. SANÇÕES CONTRATUAIS: 

Durante a execução deste Contrato, poderão ser aplicadas as seguintes 
penalidades: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
na cláusula anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas cláusula anterior; 
d) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 
 

12. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura, até 31 de dezembro 

de 2026. 

 

13. VALOR DO CONTRATO 

O valor limite a ser pago pelo fornecimento dos materiais é de até R$ 4.932,17 

(quatro mil, novecentos e trinta e dois reais, dezessete centavos). 

13.1. O pagamento será efetuado pelo FUMPREF, após a apresentação da nota 

fiscal, devidamente atestada, e da liquidação prevista na Lei n°. 4.320/64. 

13.2. A nota fiscal só poderá ser emitida pelo fornecedor somente após o 

fornecimento dos objetos. 

13.3. A contratante terá até 15 (quinze) dias corridos, após emissão da nota 

fiscal, para efetivação do pagamento. 

 

14. DA BASE LEGAL: 

Art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

 

 

Espera Feliz, 27 de abril de 2026. 

  

 

____________________________________________ 

Adão Fernandes Ferreira 

Presidente do FUMPREF 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DO FUMPREF. 

 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO.  

PROCESSO N°: 0007/2026 

NÚMERO DA MODALIDADE: 0002/2026 

 
Item Quant. Unid. Especificações   Marca/Modelo* Valor Unit. Valor Total 

01 
      

02 
      

03 
      

*Caso seja necessário. 

 

Data: 

Validade da Proposta: 90 dias. 

 

 

 

Razão Social 

CNPJ 

Endereço 

Telefone para contato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

REFERÊNCIA: 

 

Processo Licitatório: Dispensa  

 

Órgão: Prefeitura Municipal de Espera Feliz 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela empresa 

_________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.° 

______________________vem pela presente, informar a V.Sa. que o(a) Sr. (a) 

______________________________________, Carteira de Identidade n.° 

________________________________(apresentar o original) é pessoa autorizada a 

representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a realização da 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  supra referenciado, podendo para tanto,  transigir, interpor 

recursos motivadamente, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os 

atos referentes ao certame. 

 

Local e data 

 

Assinatura do representante legal 

Nome e Identidade do representante legal 

 

Obs.: deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para 

a outorga 

 

Carimbo do CNPJ ou Papel Timbrado da Empresa contendo o número do CNPJ 

 

Assinatura com Firma reconhecida em Cartório de sócio proprietário ou Diretor da 

empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DO EDITAL 

 

Local e data 

 

A Prefeitura Municipal de Espera Feliz 

Espera Feliz – MG 

Dispensa de Licitação  

 

Sr. Pregoeiro/Agente de contratação 

 

Pela presente, declaro que, nos termos da lei 14.133/21, a empresa ............................., 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e do edital para a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUMPREF, com a apresentação na 

forma editalícia. 

 

 

 

Nome da Empresa 

Endereço  

CNPJ 

  



 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

Para fins de participar da dispenda de licitação, a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

CNPJ xxxxxxxxxxxxx, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexiste fato 

impeditivo para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

 

 

Nome da Empresa 

Endereço  

CNPJ 

 

  



 

 

 

 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(art. 68, inc. VI da Lei 14.133 de 01 de abril de  2021) 

 

 

 

 

 

 

A empresa .............................., inscrito no CNPJ nº ..............................., no intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº .............................. e do CPF nº ......................................., DECLARA, 

para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 

16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (.....) . 

 

Nome da Empresa 

Endereço  

CNPJ 

  



 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO CONTADOR LEI 123/2006 e alterações dadas 

pela Lei complementar 147/2014 

 

 

REFERÊNCIA: 

Processo Licitatório: Dispensa de Licitação   

Órgão: Prefeitura Municipal de Espera Feliz 

 

 

Eu, ___________________________________contador CRC __________________, 

afirmo ser contador responsável pelas contas da empresa ____________________inscrita 

nº. CNPJ__________ e com esta função, declaro que a mesma está devidamente 

enquadrada nas condições dos artigos da Lei Complementar 123, de 14 dezembro de 2006 

e alterações dadas pela Lei complementar 147/2014, como Micro Empresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, reconheço os benefícios e as responsabilidades. 

 

Local e data 

 

Assinatura do contador responsável  

Carimbo com o nº. do CRC, nome e identidade do contador 

 

  



 

 

 

 

 

ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

LEI 123/2006 e alterações dadas pela Lei complementar 147/2014 

 

 

REFERÊNCIA: 

Processo Licitatório: Dispensa   

Órgão: Prefeitura Municipal de Espera Feliz 

 

 

 

Eu, ___________________________________CPF __________________, afirmo 

como representante legal da empresa ____________________inscrita nº. 

CNPJ__________ de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º 

do Artigo 3º da Lei Complementar nº123/06 e e alterações dadas pela Lei complementar 

147/2014. 

  

Local e data 

 

Assinatura do representante legal 

Nome e Identidade do representante legal 

 

Carimbo do CNPJ ou Papel Timbrado da Empresa contendo o número do CNPJ 

  



 

 

 

 

 

ANEXO IX 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº XXX/2026, DE 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

PERMANENTE QUE ENTRE SI FAZEM O 

FUNDO MUNICIPAL PREVIDENCIÁRIO DE 

ESPERA FELIZ E A EMPRESA XXXXXXXXXX 

XXXXXXXX XXXXXXXXXX XXXX. 

 

 

  

Pelo presente instrumento, ora denominado de “CONTRATO DE FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS PERMANENTES”, de um lado o FUNDO MUNICIPAL 

PREVIDENCIÁRIO DE ESPERA FELIZ - FUMPREF, pessoa jurídica de Direito 

Público Interno, sediada à Rua Fioravante Padula, 200, Centro, Espera Feliz, Estado de 

Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 05.370.615/0001-23, neste ato representada por 

seu Presidente o Sr. Adão Fernandes Ferreira, brasileiro, casado, residente à Rua Lucas 

Alves da Silva, 82, Bairro Santa Cecília, Espera Feliz/MG, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXX  XXXXXXXXXXX   

XXXX CNPJ: XX.XXX.XXX/000X-XX, sediada à XXXX XXXXXX XXXXX, XXX, 

XXXX, XXXXXXXXXXX/XX, de ora em diante denominada simplesmente de 

CONTRATADA, ajustam e pactuam o presente instrumento,  cuja celebração foi 

autorizada pelos Membros da Diretoria do FUMPREF e ratificada pelo seu Presidente,  

nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei Federal 14.133/21,  nos termos da proposta de 

preços, e atendidas as cláusulas e condições que enunciam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUMPREF. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR. O valor a ser pago pela prestação do serviço 

ora contratado será o valor de R$ XX.XXX,XX (XXXX XXX e XXXXXXX reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

O pagamento será efetuado pelo FUMPREF, após a apresentação da nota fiscal, 

devidamente atestada, e da liquidação prevista na Lei n°. 4.320/64. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

A nota fiscal só poderá ser emitida pelo fornecedor somente após o fornecimento do 

objeto. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  

A contratante terá até 15 (quinze) dias corridos, após emissão da nota fiscal, para 

efetivação do pagamento. 



 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES ENVOLVIDAS.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Compete à Contratada: 

I -  efetuar a entrega de objetos novos, em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes à marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade; 

II - responsabilizar-se pela garantia dos materiais, consistindo na prestação pela empresa, 

de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078,de 11/09/1990 – Código de Defesa do 

Consumidor - e alterações subsequentes; 

III -  substituir, trocar ou repor os materiais, porventura entregues com defeitos, 

danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo de Referência e 

Contrato; 

IV - na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com 

especificações técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem 

custo adicional para a Contratante; 

V - proceder com orientação técnica sobre operacionalização do equipamento, se o caso; 

VI - entregar junto com os equipamentos o Manual Técnico Operacional em português e 

todos os acessórios para o perfeito funcionamento do equipamento, se o caso; 

VII - assumir a responsabilidade perante os terceiros, quanto à ineficácia dos materiais e 

danos que possam causar por qualquer VÍCIO do produto, devendo este ser sanado por 

conta da contratada; 

VIII - responsabilizar-se por todo o ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes e 

seguros desde a origem até sua entrega no endereço : Rua Fioravante Padula, 200, Centro, 

Espera Feliz/MG. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Contratante: 

I - pagar à Contratada, o preço estabelecido no contrato. 

II - conferir a integridade física dos materiais/serviços, bem como as especificações 

técnicas de acordo com as especificações do contrato.  

III - acompanhar o funcionamento dos equipamentos e notificar a contratada qualquer 

irregularidade do objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Os recursos necessários 

ao objeto do presente termo correrão por conta da Dotação Orçamentárias, podendo ser 

suplementadas, nos termos da LOA vigente. 

Dotação Orçamentária: 003001.0927200152.173 

Ficha: 07 

Categoria Econômica: 44905200 – Equipamentos e Materiais Permanentes 

PARÁGRAFO ÚNICO - Eventuais insuficiências de saldo da dotação serão reforçadas 

por suplementação nos termos da Lei Municipal.   

 



 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTES DE PREÇOS E ALTERAÇÕES 

CONTRATUAIS – Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis 

durante toda vigência contratual, sendo que eventuais alterações contratuais reger-se-ão 

pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS INFRAÇÕES E SANSÕES ADMINISTRATIVAS. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, o Contratado que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - der causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I - advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas na cláusula 

anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 

da Lei); 

III - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas cláusula anterior; 

IV - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

 

 



 

 

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL. O contrato se extingue: 

I - quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 

II - antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem; 

III - o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PUBLICAÇÃO. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar 

a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA DO CONTRATO. O presente contrato terá 

vigência até 31 de dezembro de 2026. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA. Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, 

fica eleito o Foro da Comarca de Espera Feliz-MG, renunciando, desde já os demais. 

 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Espera Feliz-MG, xx de xxxxxx de 2026. 

 

 

ADÃO FERNANDES FERREIRA 

Presidente do FUMPREF 

CONTRATANTE  

 

 

XXXXXXXXXX  XXXXXX  XXXXXXX 

 CNPJ: XX.XXX.XXX/000X-XX 

CONTRATADA  

 

TESTEMUNHAS: 

 

01:____________________________________________________________________

_________ 

CPF/IDENTIDADE: 

 

 

02:____________________________________________________________________

_________ 

CPF/IDENTIDADE 


